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sEcRETARtA DE AssuNTos tuníolcos
coNTRATO No 062/2020
PROCESSO L|C|TATORIO No 015t2019
coNcoRRÊructn N" ool/2019

.l)

corrmrlçÃo DE EMPRESA REFERENTE A
execuçÃo DE sERVtços DE RESTAURAçÃo oo
PAVIMENTO E,OU PAVIMENTAçAO DE VIAS NO

BAIRRO DE MARANGUAPE I PAULISTA/PE, QUE
cELEBRAM o muucípto Do PAULISTA E A
EMPREsA AGc corusrnuçóes E

EMPREENDIMENTOS LTDA., NOS TERN'IOS QUE
SEGUEM:

O fUUUCiplO DO PAULISTA, pessoa jurÍdica de direito público interno, com sede na Praça Agamenon
Magalhães, s/no, Centro, Paulista/PE, inscrito no CNPJ/MF sob o no 10.408.839/0001-17, por meio da

SeCretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos, com sede à Av. Brasil, 222,Maranguape l, CEP: 53441-

600, neste ato representada, nos termos do Decreto Municipal no 2012017, por seu Secretário Municipal,
nomeado através da PoÉaria no 1156/20í9, Sr. Pedro Cezar Alves de Lima, brasileiro, casado, engenheiro
civil, inscrito no CREA-PE sob o no 22967D, matrÍcula ne 37284, portador da cédula de identidade no 3.368'869
SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob no 640.134.72449, e residente na Rua Setúbal, no 1024, Boa Viagem,
Recife/PE, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE.

GoNTRATADA: AGC CONSTRUçÕES e EMPREENDIMENTOS LTDA.; pessoa jurÍdica de dirèito privado,

inscrita no CNPJ/MF sob no 00.999.591/0001-52, com sede na Rua José de Alencar , 916, Sala 0704, llha do

Leite , Recife/PE, CEP: 50,070-475 neste ato representada por seu sócio administrador, Sr. Alexandre
Albuquerque Teixeira, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de ldentidade, RG no 4.133.677
SSP/PE, e inscrito no CPF/MF no 830.192.004-15, residente e domiciliado na Avenida Beira Rio, 879, Apto.

901, Madalena, Recife/PE, CEP: 50.610-100, doravante denominada simplesmente CONTRATADA.

FUNDAMENTAçÃO JURIDICA

Fundamenta-se o presente instrumento na licitação realizada sob a modalidade de Goncorrência no

00112019, elaborada pela Comissão Permanente de Licitação de Obras, instituÍda por meio da Portaria n'
07612020, datada de2110112020 regida pela 1ei8.666/93 e suas alteragÕes posteriores, cuja Concorrência e

principalmente a proposta da CONTMTADA integra o presente termo, indepçndente de transcrição.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.O presente contrato tem como_objeto a CoNTRATAçÃO DE EMPRESA REFERENTE A EXECUçÃO
DE SERVTçOS DE RESTAURAçÃO-DO PAV|MENTO E/OU PAVIMENTAçÃO DE VIAS NO BAIRRO DE

MARANGUAPE I PAULISTA'PE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO AMPARO LEGAL

2.1. A lavratura do presente contrato decorre da realização da Concorrência no 00í/2019 realizado com

fundamento na Lei no 8.666/93 e alteraçÕes posteriores.

2.2. A prestação dos serviços foi adjudicada e homologada em favor da CONTRATADA, conforme despacho

do Prefeito do MunicÍpio do Paulista, exarado no Processo no 0í5/20í9'

cLÁusuLA TERCEIRA - DA EXECUçAO DO CONTRATO

3.i. A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais

e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princÍpios da teoria geral dos

contratos e as disposiçÕes de direito privado, na forma do a-Éigo 54, da Lei 8.666/93 e alteraçôes postqlolel
combinado com o incido Xll, do aÉigo 55, do mesmo diploma legal.

Praça Agamenon Magalhães, s/n, Centro - Paulista/PE CEP 53.401441.
Fone: 3433-3636 E-mail: paulista@paulista.pe.qov.br CNPJ: 10.408.839/0001-17
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4.'l.O preço total da prestação do serviço é de R$ 2.858.178,25 (dois milhões, oitocentos e cinquenta e
oito mil, cento e setenta e oito reais e vinte e cinco centavos), conforme tabela abaixo:

SEcRETARTA DE TNFRAESTRUTURA E sERVrços púBlnos

PLANILHA ORCAMENTARIA

Operação no í05477S43 - MCIDADES/CEF

oBJETO: RESTAURAçÃO DO PAVTMENTo E OU RECAPEAMENTo E/OU PAV|MENTAçÃO DE V|AS: AVENTDA PREFEÍTO GERALDO P|NHO ALVES (AI{TIGA

AV. BRASIL . ATÉ A AVENTDA AsA BRANGA), AVENTDA MANoEL 0utRtNo r/ vAREs, RUA 26, AVEN|DA coLtBRt (TREcHo EÌ{TRE 0 ctRADouRo DA AV.

MANOEL QUIRII{O TAVARES E A AV. NELSON FERREIRA) E AVENIDA NELSON FERREIRA NO BAIRRO DE MARANGUAPE I, PAULISTA . PE

EDITAL:
coNcoRRENCtA N" 001/20í 9 DATA: 2010112020

PREço UNTTARTO

ITEM FONTE coDtGo DESCRTçAO DOS SERV|çOS UNID. QUANT. SEM BDI BDt.22,00% VALOR
UNÍÍ.

VALOR
TOTAL
C'BDI
22.00%

1.0 sERvtços PRELTMTNARES

3.734,00

1.1 coMPosrÇÃo 001 ALUGUEL DE CONTAINER/

ESCRIT INCL. INST ELET

|ARG=2,30 COMP=6,00M

ALT=2.50M, COM 1 SANITARO

cHAPA AçO C/ NERV TMPEZ
FORRO CI ISOL TERMO.
ACUSTICO CHASSIS

REFORçADo PrSo COMPENS
NAVAL EXC TMNSP/ CARGA/

DESCARGA

MES

400 505,00 1 1 1,10 61 6,1 0 2.464,40

1.2 S NAP 74209t001 PI.ACA DE OBM EM CHAPA

DE ACO GALVANIZADO

UND

600 173,44 38,16 211,60 1,269,60

2.0 ADMTNTSTRAçÃo LOCAL
35.761.76

2.1 coMPosrÇA0 002 ADMINISTMÇAO LOCAL MËS
400 7,328,23 1,612,21 8,940,4

4

35 761,76

3.0. AVENTDA PREFETTO GERALDo P|NHo ALVES (ANTIGA AV. BRASIL)- MARANGUAPE I

3.1 RECoNSTRUçÃo DE

PAVIMENTO 54.33E,í4

3.í.1 coMPosrÇ40 008 ESCAVAçÃO MANUAL

SOLO PROFUNDIDADE

1,50M

EM

ATÉ

M3

277,62 18 83 414 zztv( 6,376,93

3.1.2 SINAPI V/OJD D.EMOLTçÃO PARCIAL

PAVIMENTO ASFALTICO,

FORMA MECANIZADA,

REAPROVEITAMENTO.

AF 12t2017

DE

DE

SEM

M2

1 .388,1 2 663 146 809 11,229,89

3.í.3 c0MP0srç40 009 REMOçÃo DE METMLHA EM

CAMINHÃO BASCULANTE DMT

6 2OKM, INCLUSIVE CARGA

MECÂNICA E DESCARGA.

[/3
433,78 856 188 10,44 4.528,66

Praça Agamenon Magalhães, s/n, Centro - Paulista/PE CEP 53.401441'
Fone: 3433-3636 E-mail: paulista@paulista.oe.oov.br CNPJ: 10.408.839/0001-17
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3.1.4 coMPosrçA0 010 EXECUçÃo E CoMPACTAçAo
DE BASE E OU SUB BASE COM

BRITA CORRIDA, INCLUSIVE

MATERIAL.

M3

277,62 60,19 13,24 73 43 20,385,64

3.1.5 coMPosrç40 021 EXECUçÃO DE IMPRIMAçÃO

COM ASFALTO DILUIDO CM-

30. AF_09/2017

M2

1 ,388,1 2 029 006 n?Ã 485,84

3.1.6 coMPosrç40 022 FORNECIMENTO DE ASFALTO

DILUIDO DE PETROLEO CM-

30, INCLUINDO ICMS, PIS,

COFINS E TMNSPORTE (BDI

15,00%)

T
167 5.900,12 885,02 o.zaì,r

4

11,331,18

3.2 RECAPEAMENTO ASFALTICO
9í0.7í í,76

3.21 coMPosrçAo 023 CoNSTRUçÃO DE

PAVTMENTO COM APLICAÇÃO

DE CONCRETO BETUMINOSO

usrNADo A QUENTE (CBUO),

CAÌ\,IADA DE ROLÁMENTO,

COM ESPESSUM DE 5,0 CM -

EXCLUSIVE TMNSPORTE,

EXECUCÃ0

M3

896,69 270,54 59,52 330,06 295.961,50

3.2.2 coMPosrçAo 025 FORNECIMENTO DE CIMENTO

ASFALTICO DE PETROLEO A

GMNEL CAP 5OI/0,

INCLUSIVE ICMS. PIS, COFINS

E TMNSPORTE. (BDl 15,00%)

T

137,45 3.435 63 515,34 3,950,9

7

543 060,83

3 2.3 coMPosrçÃo 026 EXECUÇÃO DE PINTUM DE

LIGACAO COM EMULSAO RR-

1C

M2
16.545,58 023 005 028 4,632,76

3.2.4 coMPosrçAo 027 FORNECIMENTO DE

EMULSAO RR.1C, INCLUSIVE

ICMS, PIS, COFINS E

TRANSPoRTE. (BDl 15,00%)

T
827 2.655,56 398,33 3.053,8

o
25.255,67

3.2.5 S NAP 95303 TMNSPORTE COM

CAMINHÃO BASCUIJANTE 1O

M3 DE MASSA ASFALTICA

PAM PAVIMENTAçÃO

URBANA

[/3XKrú
33 984,55 101 022 123 41.801,00

3.3 PASSETo (CALçADA)

/RAMPAS OE ACESSO 137.047,31

3.3.1 coMPosrÇAo 011 DEMOLICAO DE CONCRETO

SIMPLES

M3

201,42 JO,JU 704 44,29 8,920,89

3.3.2 c0MP0srç40 009 REMOçÃO DE METMLHA EM

CAMINHÃO BASCULANTE DMT

ô.2OKM, INCLUSIVE CARGA

MECÂNICA E DESCARGA,

M3

251,77 188 10,44 2,628,48

3.3 3 c0MP0srÇÃ0 012 CONSTRUÇÃO DE MMPA DE

ACESSIBILIDADE COM

rNcLrNAÇÃO DE 8,33%,

I-AJOTA DE CONCRETO

ANTIDERMPANTE DE 20 X
2OCM E ARGAMASSA DE

CIMENTO E AREIA NO TRAÇO

1:3, COM 1,5CM DE

ESPESSUM, ACABAMENTO

Ltso.

UND
200 343,1 3 75 49 418,62 837,24

Praça Agamenon Magalhães, s/n, centro - Paulista/PE cEP 53.401441.
fone: g+gg--g636E-mail:t,aulista@paulis CNPJ: 10.408.839/0001-17
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SEcRETARIA DE AssuNTos .luníotcos
3.3.4 c0MPoslçÃo 016 EXECUÇÃo DE ATERRO CoM

BARRO, UTILIZANDO.SE O
.PRocESSo ruecÂrutco t-EveDE coMPAcTAçÁo,
INCLUSIVE CARGA,
DESCARGA E TMNSPORTE
(P0sT0 0BM)

M3

402,72 43,24 q61 52,75 21.243,48

3.3.5 coueosrçÃo 017 REGUT ÁRtzAçÃo lrrRN uRL oE
TERRENO NATUML COM
CORTE OU ATERRO
APtLoADo erÉ zoctr,l.

l,l2
4.027,15 418 092 510 20.538,47

3.3 6 coMPosrçÃo 018 EXECUçÃo DE PASSE|o
(CALçADA) OU P|SO DE
CONCRETO COM CONCRETO
MOLDADO IN LOCO, USINADO,
ACABAMENTO

coNVENcroNAr_, ruÃo
ARMADO, AF_0712016

M2

4.027,15 16 87 771 20 58 82,878,75

3.4 çAo
33.959.í 2

3.41 S NAP 72947 SINALIZACAO HORIZONTAL

COM TINTA

RETRORREFLETIVA A BASE
DE RESINA ACRILICA COM
MICROESFEMS DE VIDRO

M2

749 64 20,59 453 25,12 18,830,96

3.4.2 c0MPosrÇÃ0 019 FORNECIMENTO E

tMPr-ANTAÇÃo DE Pr-AcA DE
SINALIZAçÃO TOTALMENTE

REFLETIVA.

N,l2

10,90 509,42 112,07 621,49 6.774,24 
|

3.4.3 SINAPI 7391 6/002 PLACA ESMALTADA PAM
rorrulrtcnçÃo NR DE RUA,
DIMENSÕES 45X25cM

UND
100 74,90 16,48 91,38 91,38

3.4.4 coueosrçÃo 020 coNFECÇÃo E rMPr-ANTAÇÃO

DE SUPORTE PAM PLACAS

DE srNALrzAçÃo
TOTALMENTE REFLETIVA, EM

TUBO DE ACO GALVANIZADO

UND

54,00 125,42 27,59 íÁ? n1 8,262,54

TOTAL DA VIA =>
1.í 36,056,33

3.5 ouTRos sERVrços
1 78.599,92

3.5.1 SINAPI 94273 ASSENÏAMENTO DE GUIA
(MErO-Fr0) EM TRECH0 RETo,
CONFECCIONADA EM

coNcRETo pnÉ-rRaRrcRoo,

ottvrENsÓEs 100x15x13x30
cM (CoMPR|MENTo X BASE
INFERIOR X BASE UPERIOR X

ALTUM), PAM VIAS

URBANAS (USO VtARrOl.
AF 06/2016

M

822,70 z0,cJ s84 32,37 26 630,80

3.5.2 c0MP0srçÃ0 006 LINHA D AGUA EM

PAMLELEPIPEDOS
GMNITICOS, REJUNTADOS C/

ARG DE CIMENTO E AREIA

TMCO1:3 SOBRE |-ASTRO DE

BRITA E BERÇO DE AREIA

M

822,70 30,18 664 36,82 30.291,81

3.5.3 coMPosrÇAo 007 RETIMDA DE MEIO FIO C/

EMPILHAMENTO E S/

REMOCAO

M

588,60 652 143 /uc 4 ô79,37

3.5.4 coMPosrçAo 029 LIMPEZA DE LINHA D'ÁGUA

rNcLUrsNDo nEuoÇÃo oo
MATERIAL EM CAMINHAçÃO
BASCUI.ANTE COM CARGA

MANUAL

M

4.201,82 1,15

//

025 1,40

,/é

5.882,55

,cRF4

Praça Agamenon Magalhães, s/n, Centro - Paulista/PE CEP 53.401441) |
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3,5.5 S NAPI 96002 FRESAGEM DE PAVIMENTO

RsrÁlrrco (PRoFUNDTDADE

5,0 cM), EM LOCATS COM

NIVEL ALTO DE

rnrenrrRÊucrA, AF_03/201 7

M2

16.545,58 495 109 604 oo 0?Ã ?n

3 5.6 coveosrçÃo 009 REMOÇAO DE METRALHA EM

CAMINHAO BASCUI.ANTE DMT

6.20KM. INCLUSIVE CARGA

urcÂnrcn E DEScARcA

M3

1.070,89 õc0 188 10 44 1 1 .1 80,09

TOTAL 0A VIA (COM OUTROS SERVIÇOS)=>
1.314.656,25

4,0. AVENIDA MANOEL QUIRINO TAVARES. MARANGUAPE I

4.1 RECONSTRUçAO DE

PAVIMENTO 31:191,12

4.1.1 c0MPosrçA0 008 ESCAVAçAO MANUAL

SOLO PROFUNDIDADE

1,50M.

EM

nrÉ
M3

277,11 18,83 414 22,97 6.36s 22

4.1.2 S NAP 97Ç36 DEM0LIç40 PARCTAL

PAVIMENTO ASFALTICO,

FORMA MECANIZADA,

REAPROVEITAMENTO,
AF 12t2017

DE

UC

SEM

I'll2
1.385,54 o,0J 146 809 11.209,02

4,1.3 coMP0srçA0 009 REMOÇAO DE METMLHA EM

cAMINHÃO BASCUI-ANTE DMT

6,2OKM, INCLUSIVE CARGA

uecÂnrcR E DEScARGA.

M3

432,99 ÂÃÂ 188 10,44 4,520,42

4.1.4 coMPosrÇÃ0 010 EXECUçÃO E COMPACTAçÁO
DE BASE E OU SUB BASE COM

BRITA CORRIDA INCLUSIVE

MATERIAL.

M3

277,11 60,1 9 1324 73 43 20,348,19

4.1.5 coMP0srçAo 021 EXECUçÃo DE TMPRTMAçÃO

COM ASFALTO DILUIDO CM-

30. AF 09/2017

M2

1.385,54 029 006 0,35 484 94

4.1.6 coMP0srçÃo 022 FORNECIMENTO DE ASFALTO

DILUIDO DE PETROLEO CM-

30, INCLUINDO ICMS, PIS,

coFrNS E TMNSPoRTE (BDl

15.00%t

T

166 5.900,12 885,02 6.785,1

4

11 263,33

4.2 RECAPEAMENTO ASFALTICO
4ô3.659,72

4.2.1 coMP0srçAo 023 coNSTRUçÃO DE

PAVTMENTo cov eeltcnçÃo
DE CONCRETO BETUMINOSO

USINADO A QUENTE (CBUO),

CAMADA DE ROI.AMENTO,

COM ESPESSUM DE 5,0 CM -

EXCLUSIVE TMNSPORTE.
execucÃo

M3

458,86 270,54 59,52 330,06 151,451,33

4.22 coMPosrçÃo 025 FORNECIMENTO DE CIMENTO

ASFALTICO DE PETROLEO A

GMNEL CAP 50/70,

INCLUSIVE ICMS, PIS, COFINS

E TMNSPORTE. (BDl 15,00%)

T
I

70,34 3.435,63 515,34 3,950,9
7

277 .911,23

4.2.3 coMPosrçAo 026 execuçÃo DE PTNTUM DE

LIGACAO COM EMULSAO RR.
4a

N,l2

7.791,30 utó 005 028 2 181 ,56

4.2.4 coMPosr9Ão 027 FORNECIMENTO DE

EMULSAO RR-1C, INCLUSIVE

ICMS, PIS, COFINS E

TMNSPORTE. (BDl í5,00%)

T

2.655,56 ?OA ?? 30538
o

11.910,17

,, I
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4.2.5 S NAP 95303 TMNSPORTE COM

cRI,l|IruHÃO BASCUT,ANTE 1O

M3 DE MASSA ASFALTICAPAM envrurxrRçÃo
URBANA

M3XKM
16.427,18 101 022 123 20.205,43

.4.3 PASSETO (CALçADA)

,RAMPAS DE ACESSO 51,130,17

4.3.1 coMPosrçAo 011 DEMOLICAO DE CONCRETO

SIMPLES

[/3
75,23 36 30 799 44,29 3,331,94

4.3.2 coMPosrçAo 009 REMoÇÃo DE METMLHA EM

cAMINHÃO BASCULANTE DMT

6,20KM, INCLUSIVE CARGA

urEcÂrurcn E DEScARGA

M3

94 03 856 188 1nM 981,67

4.3.3 c0MP0srÇ40 012 CONSTRUçAO DE MMPA DE

ACESSIBILIDADE COM

rrucr-runÇÃo 
. oe 8,33%,

I.AJOTA DE CONCRETO

ANTIDERMPANTE DE 20 X
2OCM E ARGAMASSA DE

cTMENTO E ARETA NO TMço
1:3, COM 1,5CM DE

ESPESSUM, ACABAMENTO

LISO,

UND
200 343,13 75,49 418,62 837,24

4 3.4 c0MP0srÇ40 016 rxrcuÇÃo DE ATERRo coM
BARRO, UTILIZANDO-SE O

PRocESSo rurcÂrurco levE
DE coMPAcrAçÃo,
INCLUSIVE CARGA,

DESCARGA E TMNSPORTE
(POSTO OBM)

M3

150,50 43,24 951 52,75 7.938,88

4.3.5 coMP0srçAo 017 REGULARTzAçÃo tttRruunt oe
TERRENO NATUML COM

CORTE OU ATERRO

APTLoADo RrÉ zoclr,

M2

1.504,69 418 092 510 7,673,92

4.3.6 coMPosrÇÃ0 018 exrcuçÃo DE PASSEto
(CALÇADA) 0U P|SO DE

CONCRETO COM CONCRETO

MOLDADO IN LOCO, USINADO.

ACABAMENTO

coNVENctoNAt-, ruÃo

ARMADO, AF-07/2016

M2

1.504,69 16,87 371 20,s8 30,966,52

4.4 srNALrzAç40
16.354,06

4.4.',| S NAP 72947 SINALIZACAO HORIZONTAL

COM TINTA

RETRORREFLETIVA A BASE

DE RESINA ACRILICA COM

MICROESFEMS DE VIDRO

l,^2

354,76 20 59 453 25,12 8.911 57

4.42 c0MP0srçAo 019 FORNECIMENTO E

tuenurRçÃo DE PtAcA DE

srnnlrzlçÃo ToTALMENTE
REFLETIVA.

I'12

ctó 509,42 112,07 621,49 3.281,47

4.43 SINAPI 7391 6/002 PI.ACA ESMALTADA PAM
rorrurrrrcnçÃo NR DE RUA,

orurrusÕes 4sx25cM

UND
2,00 74,90 16,48 oí ?n 182,76

4.4.4 c0MP0srÇAo 020 conrecçÃo E rMPl-ANTAÇÃo
DE SUPORTE PAM PI.ACAS

DE STNALTZAÇ4o

TOTALMENTE REFLETIVA, EM

TUBO DE AçO GALVANIZADO

UND
ZO UU 125,42 27,59 153,01 3.978,26

TOTAL DA VIA =>
585.935,07 -.

4.5 ouTRos sERvrços
n

/ 'o
Praça Agamenon Magalhães, s/n, Centro - Paulista/PE CEP 53'401441'

Fone: 3433-3ô36 g-mait: paultsta@paulista.pe.qov.br CNPJ: 10.408.839/0001-
-71
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4.5.1 S NAP 94273 ASSENTAMENTO DE GUIA
(MEro-Fro) EM TRECH0 RETo
CONFECCIONADA EM

CONCRETO PRE-FABRICADO,

DIMENSÕES 1OOX15X13X3O

cM (CoMPR|MENTo X BASE

INFERIOR X BASE UPERIOR X

ALTUM), PAM VIAS

URBANAS (USO VIARIO).

AF 06/2016

M

379,60 26 53 584 32,37 12.287,65

4.5.2 c0MP0srÇ40 006 LINHA D AGUA EM

PAMLELEPIPEDOS
GMNITICOS, REJ UNTADOS C/

ARG DE CIMENTO E AREIA

TMCO1:3 SOBRE |-ASTRO DE

BRITA E BERCO DE AREIA

M

379,60 30,18 664 36,82 13,976,87

4.5.3 c0MPosrÇA0 007 RETIMDA DE MEIO FIO C/

EMPILHAMENTO E S/

REMOCAO

M

379,60 0cz 143 /Yb 3.017,82

4.5.4 c0MPosrç40 029 LIMPEZA DE LINHA D'AGUA

rNcLUrsNDo neuoÇÃo oo
MATERTAL ru cnurNnRçÃo
BASCUI.ANTE COM CARGA

MANUAL

M

421,98, 1 15 UIJ 140 590,77

4.5.5 S NAP YOUUZ FRESAGEM DE PAVIMENTO

nsrAlrrco (PRoFUNDTDADE

5,0 cM), EM LoCA|S CoM
NIVEL ALTO DE

rrurenrrRÊruclA. AF_03/201 7

M2

7 791,30 495 109 604 47.059 45

4 5.6 c0MPosrÇ40 nn0 REMOÇAO DE METMLHA EM

CRITIII.I TIÃO BASCULANTE DMT

6.20KM. INCLUSIVE CARGA

uecÂrutcl E DEScARGA.

M3

510,69 856 188 10 44 5.331 60

TOTAL DAVIA (COM OUTROS SERVIÇOS)r>
6ô8.199,23

5.0. RUA 26. MARANGUAPE I

5.í RECoNSTRUçAo DE

PAVIMENTO 21.072,53

5.í 1 c0MP0srÇAo 008 ESCAVAçAO MANUAL

SOL:0 PROFUNDIDADE

1,50M.

EM

nrÉ
[/3

107,56 18,83 414 zz,vr 2.470,65

5. í.2 S NAP oruolrçÃo PARctAL
PAVIMENTO ASFALTICO,

FORMA MECANIZADA,

REAPROVEITAMENTO.

AF 12t2017

DE

DE

SEM

M2

663 146 8,09' 4,350,64

5,1.3 c0MPOsrç40 009 REMOÇAO DE METMLHA EM

cAMINHÃO BASCULANTE DMT

6,20KM, INCLUSIVE CARGA

urcÂrurcR E DEScARGA.

M3

168,06 188 10,44 1,754,55

5.1.4 c0MP0srçAo 010 rxrcuÇÃo E coMPAcTAçÃo
DE BASE E OU SUB BASE COM

BRITA CORRIDA, INCLUSIVE

MATERIAL.

lú3

107,56 60,1 I 13,24 73,43 7.898,13

5.1.5 coMPosrçÃo 021 EXECUÇÃo DE TMPRTMAçAO

COM ASFALTO DILUIDO CM-

30, AE_09/2017

M2

537,78 029 006 n1Ã 188,22

5.1.6 coMPosrçAo 022 FORNECIMENTO DE ASFALTO

DILUIDO DE PETROLEO CM-

30, INCLUINDO ICMS, PIS,

T

uoc 5.900,12

í{À

885,02

l*üt
//

Praça Agamenon Magalhães, s/n, Centro - Paulista/PE CEP 53.401 -441.r
rorìe: 3433-3636 E-mail: paulista@paulista.pe.qov.br CNPJ: 10.408.839/0001-
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SEcRETARIA DE AssuNTos .luníotcos
coFrNS E TMNSPORTE (BDl
15,00%)

5.2 RECAPEAMENTO ASFALTICO

106.209,14
coMPostçAo 023 corusrnuçÃo DE

PAVTMENTO C0M APLTCAçÃO
DE CONCRETO BETUMINOSO
usrNADo A QUENTE (CBUO),

CAMADA DE ROLAMENTO,
COM ESPESSUM DE 5,0 CM.
EXCLUSIVE TMNSPORTE
exEcucÃo

M3

105 64 270,54 59,52 330,06 34,867,54

5.22 coMPostçAo 025 FORNECIMENTO DE CIMENTO
ASFALTICO DE PETROLEO A
cnRNil cAP 50t0
INCLUSIYE ICMS, PIS, COFINS
E TMNSPORTE. (BDt í5,00%)

T

16,19 3,435,63 515,34 3.950,9
7

63.966 20

5.2.3 coMPostçÃo 026 EXECUÇÃO DE PINTUM DE

LIGACAO COM EMULSAO RR-
1a

I'12

1.575,08 0,23 005 0,28 441,02

5.2.4 coMP0stçÃo 021 FORNECIMENIO DE
EMULSAO RR.1C, INCLUSIVE
ICMS, PIS, COFINS E

TMNSP0RTE. (BDt 15,00%)

ï
n7a z,occ,c0 398 33 ?nÃ?n

q
2,412,57

5.2.5 SINAPI QÂ?N? TMNSPORTE COM
cRtr,ttttHÃo BAScUt ANTE 10

M3 DE MASSA ASFALÏICA
PAM PAVIMENÌAçÃO
URBANA

M3XKM

3.676,27 101 0,22 123 4.521,81

5.3 PASSETO (CALçADA)
/RAMPAS DE ACESSO 11.f94,02

5.3.1 coMPostÇÃ0 011 DEMOLICAO DE CONCRETO
SIMPLES

M3

17,44 36,30 7AO 44,29 772,42

5.3.2 coMPostçÃ0 009 REM0ÇÃ0 DE METMLHA EM
cAMINHÃO BASoUI-ANTE DMT
6,2OKM, INCLUSIVE CARGA
urcÂrurcn E DESoARGA.

M3

21,80 856 188 10 44 227,59

5.3.3 c0MPostçAo 012 coNsTRUç4o DE MMPA DE

ACESSIBILIDADE COM
rNcltNAçÃo DE 8,33%,
I.AJOÏA DE CONCRETO
ANTIDERMPANTE DE 20 X
2OCM E ARGAMASSA DE

crMENTo E ARE|A N0 TMÇO
1:3, COM 1,5CM DE
ESPESSUM, ACABAMENTO

LISO,

UND

343,1 3 75,49 418,62

5.3.4 c0MP0srÇA0 016 EXECUç4o DE ATERRo CoM
BARRO, UTILIZANDO-SE O
PROCESSo trlrCÂMCO mVeDE . covencrnçÃ0,
INCLUSIVE CARGA

DESCARGA E TMNSPORTE
íPOSTO OBRA)

M3

34,87 4324 q Ã't 52,75 1,839,39

5.3.5 coMP0srç40 017 REGUrÁRrZAçAo MANUAL DE

TERRENO NATUML COM

CORTE OU ATERRO

APtLoADo nrÉ zoclvt.

M2

348,70 418 0,92 510 1.778,37

Praça Agamenon Magalhães, s/n, Cen
Fone: 3433-3ô3ô E-mail: paulista@paulist

'4,

í
t

paulista@paulist
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7
>

5.3 6 COMPOSI çAO 018 EXECUçÃO DE PASSETO

(CALçADA) 0U PrSo DE

CONCRETO COM CONCRETO

MOLDADO IN LOCO, USINADO,

ACABAMENTO

CONVENCIONAL, NAO
ARMADO. AF 0712016

M2

348,70 16,87 371 20 58 7.176,25

5,4 srMUzAçÃo
4.883,65

5.4.1 S NAP 72947 SINALIZACAO HORIZONTAL

COM TINTA

RETRORREFLETIVA A BASE

DE RESINA ACRILICA COM

MICROESFEMS DE VIDRO

M2

74,27 20,59 453 25,12 1,865,66

5 4.2 c0MP0srçA0 nía FORNECIMENTO E

|MPI-ANTAçAO DE P|-ACA DE

srNALrzAÇÃo ToTALMENTE
REFLETIVA.

M2

210 509,42 112,07 621,49 1 305,13

5 4.3 S NAP 739 1 6/002 PI.ACA ESMALTADA PAM
TDENTTFTcAçÃo NR DE RUA,

orueusÕes 45x2scM

UND
200 74,90 16,48 91,38 182,76

5 4.4 coMPostçAo 020 CONFECÇAO E IMPLANTAçAO
DE SUPORTE PAM PI-ACAS

DE STNALTZAç4o

TOTALMENTE REFLETIVA, EM

TUBO DE AÇO GALVANIZADO

UND
10 00 125,42 27,59 153,01 1 ,530,1 0

TOTAL DAVIA=>
í43.959,34

5.5 ouTRos sERvrços
12.222,11

5.5.í S NAP 94273 ASSENTAMENTO DE GUIA
(MEr0-Fr0) EM TRECH0 RETO,

CONFECCIONADA EM

coNcRETo pRÉ-rRanrcRoo,

orNreÌ{sÕes 1oox15x13x3o
cM (ooMPRTMENTO X BASE

INFERIOR X BASE UPERIOR X

ALTUM), PAM VIAS

URBANAS (uso vtARro),
AF 06/2016

M

860 26,53 584 32,37 278,38

5,5.2 coMPosrÇÃo 006 LINHA D AGUA EM

PAMLELEPIPEDOS
GMNITICOS, REJ UNTADOS C/

ARG DE CIMENTO E AREIA

TMCO 1:3 SOBRE LASTRO DE

BRITA E BERCO DE AREIA

M

õbu 30 18 oo+ 36,82 J ro,oc

5,5.3 coMPosrçAo 007 RETIMDA DE MEIO FIO C/

EMPILHAMENTO E S/

REMOCAO

li,l

860 bÒl 143 795 ô8,37

554 c0MPosrÇAo 029 LIMPEZA DE LINHA D'AGUA

rNCLUrsNDo REMoÇÃo Do
MATERIAL EM CAMINHAçÃO
BASCUIANTE COM CARGA

MANUAL

M

722,84 1,15 025 140 1,011,98

5.5,5 S NAP 96002 FRESAGEM DE PAVIMENTO

nsrÁlrtco (PRoFUNDTDADE

5,0 cM), EM LoCATS COM

NIVEL ALTO DE

trurERrrnÊNcrA. AF_03/201 7'

l,l2
1.575,08 49s 1n0 6,04 9.513,48

5.5 6 coueosrçÃo 009 REMOÇAO DE METMLHA EM

cRuInHÃo BAScUHNTE DMT

6 2OKM, INCLUSIVE CARGA
IT,IECÂNICN E DESCARGA.

M3
an a7 856 188 10,44 '1.033,25

TOTAL DAVIA (COM OUTROS SERVIÇOS)=>
ríi.ftR$: i

Praça Agamenon Magalhâes, s/n,
Fone: 3433-3636 E-mail: paulsta@pe

.u\

Ce
rlista.oe.qov.br CNPJ: I 0.408.839/00( -17paulista@paulista. oe.qov. br

I
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SECRETARIA DE ASSUNTOS JURIDICOS

6.0. AVENIDA NELSON FERREIRA. MARANGUAPE I

6.1 RECONSTRUçÃO DE

PAVIMENTO 4.459,66

6.1.1 coMPosrçÃo 008 ESCAVAçÃO MANUAL

SOLO PROFUNDIDADE
't,50M.

EM

Attr
M3

22,66 18,83 414 22,97 520,50

6.1.2 SINAPI v/oJb DEMoLTçÃo PARCTAL

PAVIMENTO ASFALTICO,

FORMA MECANIZADA,

REAPROVEITAMENTO,

AF 12t2017

DE

UÈ,

SEM

M2

113,24 6,63 146 809 91 6,1 ì

6.1.3 c0MPosrÇA0 009 REM0ç40 DE METMTHA EM

CAMINHAO BASCUI.ANTE DMT

6.20KM INCLUSIVE CARGA

MECÂNICA E DESCARGA.

M3

35 40 õc0 188 10,44

6.í.4 coMP0srç40 010 EXECUçÃO E COMPACTAçÃo
DE BASE E OU SUB BASE COM

BRITA CORRIDA, INCLUSIVE

MATERIAL.

M3

22,66 60,1 I 13,24 73,43 1.663,92

6.1.5 coMP0srçAo 021 EXECUç4O DE TMPRTMAçAO

COM ASFALTO DILUIDO CM-

30, AF 09/2017

M2

113,24 029 006 UJC

6.í.6 c0MP0srçA0 022 FORNECIMÊNTO DE ASFALTO

DILUIDO DE PETROLEO CM-

30, INCLUINDO ICMS, PIS,

COFINS E TMNSPORTE (BDI

í5.00%)

T

014 5,900,12 885,02 6.785,1

4
949,92

62 RECAPEAMENTO ASFALTICO
251.472,41

6.2.í c0MPosrçÃo 023 coNsTRUçÃo DE

PAVTMENTo COM APLTCAçÃo
DE CONCREÏO BETUMINOSO

usrNADo A QUENTE (CBUO),

CAMADA DE ROt.AMENTO,

COM ESPESSUM DE 5,0 CM -

EXCLUSIVE TMNSPORTE.
EXECUCÁO

M3

247,21 270 54 59,52 330,06 81 .594,13

6.2.2 coMP0srç40 025 FORNECIMENTO DE CIMENTO
ASFALTICO DE PETROLEO A

GMNEL CAP 5OI7O

INCLUSIVE ICMS, PIS, COFINS

E TMNSPORTE, (BDI 15,00%)

T

37 89 3,435,63 515,34 3.950,9

7

149,702,25

6.2.3 coMPosrçAo 026 EXECUçÃO DE PINTUM DE

LIGACAO COM EMULSAO RR-

1C

l'Á2

4.830 94 023 005 028 1 352,66

6.2.4 coMPoslçAo 027 FORNECIMENTO DE

EMULSAO RR-1C, INCLUSIVE

ICMS, PIS, COFINS E

TMNSPoRTE. (BDt 15,00%)

T

zlz 2.655,56 398 33 3.053,8
o

7,390,41

6.2.5 S NAP TMNSPORTE COM

CAMINHÃO BASCUI,ANTE 1O

M3 DE MASSA ASFALTICA

PAM PAVIMENTAçÃO
URBANA

M3XKM

9.295,09 101 0,22 1,23 1 1.432,96

6.3 PASSETO (CALçADA)
ÍRAMPAS DE ACESSO 13.678,51

6.3.í coMP0srçAo 01'1 DEMOLICAO DE CONCRETO

SIMPLES

M3
2024 1Â ?n 799 44,29 896,43

K(
Centro - Paulista/PE CEP 53.4014
rlista oe.oov. br CNPJ: 1 0.408.839/0

v
Praça Agamenon Magalhães,
e' 3433-3636 E-mail: oaulistat

s/n
1-17

3cR6z

Fone: 3433-3636 E-mail: paulista@paulista oe.qov.br
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sEcRETARtA DE AssuNTos .luníotcos
6,3.2 coMPosrç40 009 REM0ÇÃ0 DE METMLHA EM

cRUIIITIÃO BASCUI.ANTE DMT

6.2OKM, INCLUSIVE CARGA

urEcÂurcn E DESoARGA.

M3

25,30 õco 188 10,44 264,13

6.3.3 c0MPosrÇA0 012 coNsTRUÇÃo DE MMPA DE
ACESSIBILIDADE COM

rr,rcutuçÃo DE 8,33%,

LÂJOTA DE CONCRETO

ANTIDERMPANTE DE 20 X

2OCM E ARGAMASSA DE

c|MENTo E ARETA NO TMçO
1:3, COM 1,5CM DE

ESPESSUM, ACABAMENTO

LISO.

UND
343,13 75,49 4,18,62

6.3,4 coMP0srÇÃ0 016 EXECUÇÃo DE ATERRo COM

BARRO, UTILIZANDO-SE O

PRocESSo wrcÂrurco lrvr
DE coMPAcTAçÃo,
INCLUSIVE CÀRGA,

DESCARGA E TMNSPORTE
(POSTO OBM)

M3

40,44 4324 951 52,75 2j33,21

6.3.5 coMP0srç40 017 REGULARIZAçÃO MANUAL DE

TERRENO NATUML COM

CORTE OU ATERRO

APTLoADo RrÉ zocll,

Ì,12.

404 39 418 092 510 2.062,39

6.3 6 coMPosrÇÃo 018 EXECUçÃo DE' PASSETo

(oALçADA) 0U PrSo DE

CONCRETO COM CONCRETO

MOLDADO IN LOCO, USINADO,

ACABAMENTO

coNVENcIONAI-, NÃO

ARMADO. AF O7l2016

M2

404,39 16,87 371 20,58 8.322,35

6.4 srNALtrAçAO
10.475.87

6.4.1 SINAPI 72947 SINALIZACAO HORIZONTAL

COM TINTA

RETRORREFLETIVA A BASE

DE RESINA ACRILICA COM

MICROESFEMS DE VIDRO

M2

131 ,30 20 59 453 25,12 3 298,26

6.4.2 c0MPosrÇÃ0 019 FORNECIMENTO E

nlpuqruraÇÃo DE Pt-AcA DE

snrRt-rzRçÃo ToTALMENTE
REFLETIVA.

M2

510 509,42 112,07 621,49 3.169,60

6 4.3 S NAP 7391 6/002 PLACA ESMALTADA PAM
|DENTTFTCAçAO NR DE RUA,

orurnsÕes 4bx25cM

UND

2,00 74,90 '16 48 91,38 182,76

6 4.4 coMPosrçAo 020 coNFECÇÃO E TMPLANTAçÃO

DE SUPORTE PAM PLACAS

DE strunlrznçÃo
TOTALMENTE REFLETIVA, EM

TUBO DE ACO GALVANIZqDO

UND

25 00 125,42 27,59 153,01 382525

TOTAL DA VIA =>

65 ouTRos sERvrços
56.332.6E

6.5.1 S NAP 94273 ASSENTAMENTO DE GUIA
(MEr0-Fr0) EM TRECHO RETO,

CONFECCIONADA EM

coNcRETo pRÉ-rRentcRoo,

onrErusórs 1oox15x13x3o
cM (ooMPR|MENTo X BASE

INFERIOR X BASE UPERIOR X

ALÏUM), PAM VIAS

URBANAS (uso vtARto).
AF 06/2016

fvl

284,10

&

26,53 584 3237 9.1 96,32

?cRE4
/tì- /

Y
Fone: 3433-3636 E-mail: paulista@paulista.pe.qov.br CNPJ: 10.408.839/0001-17

280.086,45
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SECRETARIA DE ASSUNTOS JURIDICOS

M

284,10 30,1 8 6,64 JO,ÕZ 10.460,566.5.2 COtvtPOStçÃO 006 LINHA D AGUA EM

PAMLELEPIPEDOS
GMNITICOS, REJUNTADOS C/

ARG DE CIMENTO E AREIA

TMCO 1:3 SOBRE LASTRO DE

RRITA F BERCO DE AREIA

M

208,90 652 143 /vc 1.660 766.5.3 c0MP0slçAo 007 RETIMDA DE MEIO FIO O/

EMPILHAMENTO E S/

REMOCAO

M

1.198,28 116 uzc 140 1,677,596.5.4

6.5,5

c0MPoslÇ40 029 LIMPEZA DE LINHA D'AGUA

TNCLUISNDO REMoçÃo Do

MATERIAL EM CAMINHAÇÃO

BASCUI-ANTE COM CARGA

MANUAL

S NAP 96002 FRESAGEM DE PAVIMENTO

ASFÁLTICO (PROFUNDIDADE

5,0 0M), EM LoCAIS CoM

NIVEL ALTO DE

rrurçprrPÊNnta AF 03/2017

M2
4.960 94 495 109 604 29.964,08

M3

323,12 8s6 188 10,44 3,373,376.5.6 c0MP0slç40 009 REM0ç40 DE METMLHA tM
CAMINHÃO BASCUIÁNTE DMT

6,20KM, INCLUSIVE CARGA

MECÂNICA E DESCARGA.

| | .l=, '

-TOTAL DA VIA (COM OUTROS SERVIÇOS) =>

-ru 

- AVENTDA coLlBRl - MARANGUAPE I

-,rtll

336.419,í3

16.391,031.1 necorsrnuçÃo DE

PAVIMENTO

7.1 1 COtvtPOStçÃO 008 EScAVAçFO MANUAL EM

SOLO PROFUNDIDADE ATE

1,50M.

M3
Â? a1 18,83 414 22,97 1,927,41

7,1.2 SINAPI Y/bJO oErúouçÃo PARCIAL

PAVIMENTO ASFALTICO,

FORMA MECANIZADA,

REAPROVEITAMENTO,
AF 12t2017

DE

DE

SEM

I'12

419,52 00J 146 809 J.JYJ,YZ

7.1.3 coMP0srÇ40 009 NEI',IOÇFO DE METMLHA EM

CAMINHÃO BASCULANÍE DMT

6,2OKM, INCLUSIVE CARGA

MECÂNICA E DESCARGA,

tvl3

131,11 856 188 10,44 1.368,79

7.1.4 coMP0srçAo 010 EXECUçÃO E COMPACTAçAO
DE BASE E OU SUB BASE COM

BRITA CORRIDA, INCLUSIVE

MATERIAL.

M3

83,91 60 19 13,24 73,43 6.161,51

7.1.5 coMPosrçÃ0 02'l EXECUçÃo DE IMPRIMAÇÃo
COM ASFALTO DILUIDO CM-

30. AF_09i2017

M2
419,52 029 006 035 146,83

7.1.6 coMP0srç40 022 FORNECIMENTO DE ASFALTO

DILUIDO DE PETROLEO CM-

30 INCLUINDO ICMS, PIS,

COFINS E TMNSPORTE

T

050 5.900,12 885 02 6.785,1

4

3.392,57

7.2 RECAPEAMENTO ASFALTICO
233,200,59

7.2.1 coMPosrçAo 023 CONSTRUÇÃO DE

PAVTMENTO COM APLTCAçAO

DE CONCRETO BETUMINOSO

usrNADo A QUENTE (CBUO),

CAMADA DE ROLAMENTO,

COM ESPESSUM DE 5,0 CM.

M3

230 24 270,54

?

59,52 330,06

, /og

75.993,01

,^u4

Praça Agamenon Magalhães, s/n, Centro - Paulista/PE CEP 53.4014
7 s

Fone 3433-3636 E-mail: paulista@paulista. oe.qov. br CNPJ: 1 0.408.839/000
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SECRETARIA DE ASSUNTOS JURIDICOS

-excrusrvrrnnnsPoRTE.-

execucÃo

3.435,63 5í 5,34 3,950,9
I

139,429,73
.-ronnrcrtrlenroDEclMENTo

ASFALTICO DE PETROLEO A

GMNEL CAP 50/70,

INCLUSIVE ICMS, PIS, COFINS

F TRANSPORTE. IBDI 15,00%)

T
35,29|.2.2 coupostçlo 025

005 028 1,171,88M2
4.185,28 0237.2.3

-cortlpostçÃo

026 EXECUÇAO DE PINIU|(A UE

IICRCN-O COM EMULSAO RR-

3,053,8 6,382,63-FoR-NEc[\,1EtlTo- DE

EMULSAO RR.1C, INCLUSIVE

ICMS, PIS, COFINS E

TMNSPORTE. (BDl í 5'00%)

T
209 2 65s,56

10c 1'ì

uta

1.2.4 colvtposçÃo 027

123 10.223,34
--TRAISpORTE-- 

COM

CRI'IIIIHÃO BASCUI-ANTE 10

M3 DE MASSA ASFALTICA

PAM PAVIMENTAçAO
IIPFIÀNA

M3XKM
8,311,66 1017.2.5 S NAP 95303

7.3
PASSEIO (SALVAuA,
IPÂMPAS DE ACESSO

36,30 799 44,29 2j25,03M3
47,987.3.1

ffi

COtvtPOStçÃO 011 DEMOLICAO UE UUNUKL

SIMPLES

õcD 1,88 10,44 ô26,09-oueostçlo 009 TÉMõEÃO DE MÚMLHA EM

cnutuhÃo BASoULANTE DMT

6.2OKM, INCLUSIVE CARGA

uecÂutcR E DESoARGA.

M3

75 49 418,62
UND

343,1 37.3.3 COtttPOStÇÃO 012 coNslRUçAU UE f{AMrÂ uc
ACESSIBILIDADE COM

ruct-trunçÃo DE 8,33%

I-AJOTA DE CONCRETO

ANTIDERRAPANTE DE 20 X

2OCM, E ARGAMASSA DE

CTMENTO E AREIA N0 TMÇO
1:3, COM 1,5CM DE

ESPESSUM, ACABAMENTO

LISO,
M3

a6 0? 4324 951 52,75 5,060,317.3.4 c0MPoslÇA0 016 EXECUÇÃO DE ATERRo COM

BARRO, UTILIZANDO-SE O

PROCESSO MECÂNICO LEVE

DE CoMPACTAÇÃo,

INCLUSIVE CARGA,

DESCARGA E TMNSPORTE
(PosTo oBM) _

7.3.5 c0MPoslçAo 017 RecuLcntzAçÃo MANUAL DE

TERRENO NATUML COM

CORTE OU ATERRO

APILOADO ATÉ 2OCM.

M2
959,25 418 092 510 4.892,18

7.3.6 coMPosrÇÃo M2

959,25 16 87 371 20,58 19.741,37

t.4 srNALrzAçÃ0 t ,n fsBrFl

Praça Agamenon Magalháes, s/n, Centro - Paulista/PE CEP 53.401441.
Fone: 3433-gOgO e-mait: paulista@oaulista.oe.qov.br CNPJ: 10.408.839/0001-17
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7.4.',1 S NAP 72947 SINALIZACAO HORIZONTAL

COM TINTA

RETRORREFLETIVA A BASE

DE RESINA ACRILICA COM

MICROESFEMS DE VIDRO

l,l2
228,25 20,59 453 25,12 5,733,64

t.4.2 c0MPosrçA0 019 FORNECIMENTO E

|MPI-ANTAçÃO DE PLACA DE

strunlrzRçÃo ToTALMENTE
REFLETIVA.

M2
404 509,42 112,07 621,49 2,510,82

7.4.3 S NAP 739161002 PI.ACA ESMALTADA PAM
|DENTTFTCAÇ4o NR DE RUA,

orurusóes 4sx2scM

UND

200 74,90 16,48 91,38 182,76

|.4.4 c0MP0srÇAo 020 coNFECÇAO E rMPl-ANTAçAO
DE SUPORTE PAM PI-ACAS

DE SINALIZAçAO
TOTALMENTE REFLETIVA, EM

TUBO DE ACO GALVANIZADO

UND
20,00 125,42 27,59 153,01 3.060 20

TOTAL DA VIA =>
293.524.02

7.5 ourRos sERvrços
49.702,41

7.5.1 S NAP 94273 ASSENTAMENTO DE GUIA
(MErO-Fr0) EM TRECH0 RETO,

CONFECCIONADA EM

coNcRETo pnË-rlanrcRoo,
oruerusÕEs 1oox1sx13x3o
cM (CoMPRTMENTO X BASE

INFERIOR X BASE UPERIOR X

ATTUM), PAM VIAS

URBANAS (uso vtÂRto1,
AF 06/2016

M

271,,20 2ô,53 584 JI,JI 8,778,74

7.5.2 coMP0srÇ40 006 LINHA D AGUA EM

PAMLELEPIPEDOS
GMNITICOS, REJUNTADOS C/

ARG DE CIMENTO E AREIA

TMCO 1:3 SOBRE LASTRO DE

BRITA E BERÇO DE AREIA

M

271,20 30,1 8 6,64 36,82 o oAÃ 6n

7.5.3 coMP0srÇ40 007 RETIMDA DE MEIO FIO C/

EMPILHAMÉNTO E S/

REMOCAO

tr,4

173,00 bct 143 795 1.375,35

7.5.4 coMPosrçA0 029 LIMPEZA DE LINHA D'AGUA

rNcLUrsNDo neuoÇÃo oo
MATERIAL EM CAMINHAçAO
BASCUI.ANTE COM CARGA

MANUAL

[,4

1 028,50 115 025 140 1.439,90

7.s.5 S NAP 96002 FRESAGEM DE PAVIMENTO

RsrÁlrco (PRoFUNDTDADE

5,0 cM), EM LOCATS CoM
NIVEL ALTO DE

rrurrnrrRËrctR. lr_oslzot z

l,ll2

4 185,28 495 109 604 25.279,09

7.5,6 coMPosrÇ40 009 nEuoçÃo DE METMLHA EM

cAMINHÃo BASCUI.ANTE DMT

6,20KM, INCLUSIVE CARGA

urcÂruIcR E DEScARGA.

M3

272,39 õc0 188 10,44 2,843,75

TOTAL DA VIA (COM OUTROS SERVIÇOS)=>
343.226,43

TOTAL GERAL DAS VIAS =>
2.479.056,97

VALOR TOTAL CONTRATADO: 2,858.178,25 (dois milhões, oitocentos e cinquenta e oito mil, cento e setenta e oito reais e vlnte e cinco

centavos)

Praça Agamenon Magalháes, s/n, Centro - Paulista/PE CEP 53.401441.
Fone: 3433-3636 E-mail: paulista@paulista.pe.oov.br CNPJ: 10.408.839/0001-17
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ct-Áusuu Qutlta - Do vALoR Do coNTRATo

5.1. O valor do presente conrraro é de R$ 2.858.í78,25. (doi8 milhões, Oitocentos s cinquenta e oito mil'

cento e setenta e oito Íoais e vinte e cinco centavoal'

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

6.l.AsdespesascomapresenleconÍataçãoseráocusteadascomaseguinteDotaçâoorçamentária:

S€crstaÍia de InÍra$trutura o SgÍviços Públicos

NotadeEmpsnhono2020'00000870 lf:tl.d?ET.t:nh?.l"2020'0000008ô9""" "J.iïï,ii lí,"rr,iiãïãïãã.ïã,i, r',runi.ip.r I ntiuio.o"' sioz - r,le Municipal

ÈÈmento:++so.sr-obrase|nsta|aÉes|E|emento:4490.51-
Fonte: '10010000 - Recursos Ordinários I Fontel '15100000 - s de Convénios ou

vrtoiOo empenno, n$ 225.557,02 (duzentos e vinte e cinco mil, I Contratos de Repassg ga V!r99 ^- .

quinhentos e cinquenta e sete Íears e oois centavos) ì 
vlï.dt T3-tL::11."111t;9ï l?l lol ll gï"t;:ffi'ì:::
e trinta e dois mil e setscentos e vinte e um reais e vinte e três

centavos)

Valot total Gtobal ompenhado: R$ 2.858.178'25 (dob nílhões'

e vínae e cinco cêntavos).

oitocenlos e cinquente e oito nil, cento s setente e oito rcais

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME DE EXECUçÃO

7.í. Os seruiços serão executados em regime de EMPREITAOA POR PREçO UNITARIO'

CúUSULA OITAVA - DA UGÊNCIA E DA EFICÁCIA

8.í. O pRAZO DE VtGÊNCd do presente contrato é de 305 (trczehtos o aessenta e clnco) DIAS

óónãroOS, 
"or,t"dos 

e partlr diìáta de asslnatura desto contÍeto, ou !e1a, dr 10 do maÍço de 2020 8

10 de março de 2021'

g.2, O prazo previsto na clauaula 8.í poderá ser excepcionalmente prorrogado, quand_o solicitado Pela

CONTRATADA, durante o séu transcuiso, e desde que ocorra com antecedência ao fim do respectivo

contrato e com moüvo justifìcâdo, devidamente comprovado e aceito pele CoNTRATANTE.

8.3. o, também, na hipótese do $ 4o do Art 57' da Lei 8'666, de 2í de junho de 1993'

med termo aditivo € respeitando-se a programaÉo orçamentária, atendendo ao disposto

na L ir2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

cLÁusuLA NoNA - DO PRAZO DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS

9.í. Os serviços deverão ser executados respeitando o perÍodo estimativo de execução da obra/serviço,
conforme a seguir:

9.í,í. O prazo de execuçáo é do 4 (quatro) meses corrldos, contados a partir da data de assinatura
da ord6m de serviqo. (O.S).

9.2, A fim de preservar a qualidade e o bom andamento da obra, deve-sê considerar como obrigatória:

9.2.í. A utilização de Dlário de Obra, devendo a sua abertura ser no máximo até 03 (três) dias após a
emissão da Ordem de SeÍviço;

9.2,2. A entrega de relatório fotográfico mensal, dêvidamente encadernado, com o boletim de mediçâo,
todos os custos para emissão do relatório ficarão a cargo da CONTRATADA;

9.2.3. A presençe do proÍlssional técnico superior na obra, devidamente capacitado e habilitado, para

solucionar possíveis adequaçóes de projeto durante a obra, de acordo com a quantidade estimada na
planilha orçamentâfla. 

A _.ft(YÜ \,
Praça Agamenon Magalhães, s/n, Centro - Paulista/PE CEP 53.401-441

Fone: 3433-3636 E-mail:, paulista(Aoaulista pe.oov.br CNPJ: 10 408.83910001-'17
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9,3. O horário para o desenvolvìmento dos serviços é o definìdo pelo Sindicato dos Trabalhadores da

Construção Civil

9,4.OualqueÍservlçoaserÍeallzadoaossábados'domingoseferiados'deveráserpreviamentecomunicado
ãàr' 

"i"iitó 
à FÌscalizaçáo da obra e registíado no DiáÍio da obra;

9,5. Quaisquer serviços a serem realizados fora do horário acima' dependerão de prévia e formal

ii,.r.Ëãia; ào fiscaidesignado pela coNTRATANTE

9.7. o prazo previsto na cláusula 9.1.1 poderá ser excepcion€lmente prorrogado, quando solicitado peìa

CoNTMTADA, durante o "", 
ii"n""éo e desde que o"o* torn antece?ência ao Íjm do respectivo

contrato e com motivo justificado, Jevidamente comprovado e aceito pela CONTRATANTE'

9.8. O prazo de garantia da obra não poderá ser inferìor a 05 (cinco) anos' contados do TeÍmo de

Rêcebimento DeÍinitivo da obÍa a sei emitido por comissâo dàsignada pela autoridade competente'

;;b-".d; á cot.|rmuoa solicitar por escrito o referido termo

cLÁusuLA DÉclMA - Do LocAL DE ExEcuçÃo Dos sERVIços

10.i. Os serviços serão executados nas seguintes vias do bairro de Maranguape l/ Paulista/PE:

.AV'PREFEIToGERALDoP|NHoALVES(ANT|GAAV'BRAS|LATÉAAV'AsABRANCA).

. AV. MANOEL OUIRINO TAVARES

: ivâ_iB^ coLrBRr (rREcHo ENrRE o crRADouRo DA AV. MANoEL QUrRrNo TAVARES ArÉ

AAV NELSON FERREIRA)
. AV NELSON FERREIRA

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIM. DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO

11.1'ACoNTRATANTEprovidenciaráempenhoparacobrirospagamentosdosserviçosaseÍem
executados.

11.2. As medições dos serviçoS para pagamento serão baSeêdas no cronograma fisjco.financeiro, aprovado

óàiã rirãjrir-"çãíãicotrúrÁúrÊiãõnsioeranoo os serviços efetivamente medidos e apresentados num

prazo não inÍerior a 30 (trinta) djas

I 1.3, Os pagamentos far-se-ão apÓs análise e aprovaçáo de toda documentação apresentada à fiscalização

,t 1.4. O serviço de Admiriistração local será medido e pago em função do percentualde evolução dos serviços,

conforme item 9 3.2 2 do Acordão 262212013.

iZ.í, Em,caso de haver serviços erced6nte!, estes seráo pagos de acordo com o valor unitário da proposta

da CONTRATADA com seu respectivo BDl.

í2.2, Os Eervlços extrag (aqueles que nâo foram cbtados) terâo seus preços calculados da seguints forma:
preço unitário ão servìço retirado da Tabela de Refeiência, constante nas Flanilhas de Preços, dêvidamente

atuálizado, quando houver, utilizando-se a tÍtulo de BOI de acréscimo ou decréscimo percentuâl sobre os

preços básicos sem BDI aplicado pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCETRA - DO REAJUSTAMENÍO OOS PREçOS

13.1. Para o reajuste dos preços aplicar-se o disposto no art.40 e inciso Xl da Lei 8.666/93 e alteraçôes
posteflores.

13.2. FoÍmuta pra o cátcuto do reajuste: R = {[(INCC/INCC)] -1).100 = percentual de reêjuste; onde lo - índice

iniciat - Índice Nacional da Constiuçâo Civil- INCC, Íornecido pela Fundaçáo Getúlio Vargas - FGY,2F.çl
data da proposta de preços. l- Índicê Nacional da Construção Civil - lNcc,Jornecido pela t
Vargas - FGV no mês.de aniversário do contrato.

Praça Agamenon Magalhães, s/n, Centro - Paulista/PE CEP 53 401441\
fone gqgg-eOgO E-mail: Daulista(Ooaulista oe.oov.br CNPJ: 10 408 839/0001-
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13.3. Na hipótese de ocorrência de revisão do equilíbrio economico - financeiro do contrato, a variaÉo do
Índice anual a ser aplicada será relativa apenas aos insumos que nâo tenham sido objeto da revisão
contratual.

13.4. Na elaboraçâo do préço total, Íoi feito o estudo levando om consideração os preços unitários da tabela,
Tabelas SINAPI fevereiÍo 20'19 e ANP - março 2019, onerados e desonerados com seus respectivos BDls,
onde para este serviço, o preço total mais vantajoso para o erário foi o obtido com a tabela NÃO
DESONERADA.

cúusulA DÉctMA QUARTA - DA FrscAlrzAçÃo E RECEBTMENTo Dos sERvrços

14.1, A fìscalização deste seÍviço seÍá eiercida pela CONTRATANTE;

í4.2. O Fiscal do Contrato 0untamente, quando exigir o caso, com geus respectivos auxiliares) é o
representante da CONTRATANTE, designado para acompanhar e exercer a fiscalização deste contrato (ou
ajuste que resultar pactuação Íormal), em todas as suas fases, ne rsspectiva vigência, e estará especialmente
atribuldo de poderes, a Íìm de cumprir os ditames e parâmetros que a Lel no 8.868/93, estabelece, de especial
forme, para as disposiçóes contidas nos seus erts,67 a 78.

14.3. O Fiscal do Contrato é a única pessoa credenciada pela CONTRATANTE para certificar Notas Fiscais
relativas à conclusâo de eventos e/ou serviços;

í4.4. O Fiscal do Contrato será a pessoã credenciada para prestar quaisquer informaçóes e/ou
esclarecimentos de qualquer natureza, sobre o objeto deste contrato;

í4.5. A CONTRATADA se obriga a cumprir, Íiel e integralmente, perante a CONTRATANTE, as exigências
que venham a ser feitas pelo Fiscal do Contrato, que terá plenos poderes para:

14.5,1. Fiscalizara execuçáo flsica deste contrato quanto aos aspectos relacionados à qualidade, prazo
e segurança dos serviços prestados, bem como o desempenho do(s) empregado(s) da
CONTRATADA;

í4.5,2. Rejeitar materiais e serviços que não atendam às especificaçôes ou que nâo esteja de acordo
com a técnica adequada, ficando a CONTRATADA na obrigaÉo de aceiter e atender às solicitaçôes
sem ônus para a CONTRATANTE;

í4.5,3. Exigir a complementação ou substituiÉo imediata de equipementos e de pessoal especializado
que a juÍzo da CONTRÀTANTE não atendam às necessidades ou exigências do serviço poÍ mau
desempenho ou em quantidade inferior ao mlnimo julgado necessário para atender os requisitos de
qualidade, prazo e seguranga dos serviços;

í4.6. A CONTRATADA proporcionará ao Fiscal do Contrato total liberdade para o pleno exerclcio de suas
funções, devendo atender, de imediato, as exigências por ele impostas ou se vigr a discordar, interpor
Íecursos junto a CONTRATANTE;

í4.7. A CONTRATADA obriga-se a fornecer, em qualquer épo€, os esclarecimentos técnicos que v€nham
a ser solicitados pelo Fiscal do Contrato, no que tange ao objeto deste contrato, de modo a garantir o seu
perfeito acompanhamento técnico;.

14.8, O recébimeqto dos serviços será de competência e responsabilidade êxclusiva da CONTMTANTE,
será por meio da Comissâo de Recebimento de ObÍas e Serviços de Engenharia a quem caberá verificar se
foram curÍtpridos os termos do Termo de Referência, Edital e demais requisitos do Procesao no.015120í9;

CúUSULA DÉCIMA OUINTA - DAS OBRIGAçÕES DA,CONTRATADA

15.í. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos aÉlgos 69 e 70 da Lel no 8'668/93,
as seguintes:

Ílscalização, comunicando a esta qualquer irregularidade,

- Praça Agamenon Magalhães, s/n, Centro - Paulista/PE I

Fone: 3433-363ô E-mail: oaulista@paulista. oe.oov br CNPJ:

15.1.1. Verificar e conÍerir todos os documentos e instruçÓes que lhe forem
discrepância

53 401441.
10.408.839/000'1-1
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deseconselhe ou impeça a sua execução. Caberá, outrossim, à CONTRATADA a elaboração dos
detalhes construtivos necéssários aos trabalhos que nâo estejam nos planos Íornecidos pela

CONTRATANTE;

í5.í,2. Efetuar o reexame prévio dos projetos antes do inÍcio da execuçáo dos serviços, devendo
conforme o caso retificá-los, eliminando todos os vÍcios ou defeitos que porventura existirem, uma vez
que possui qualiÍicaçáo técnica para tanto. Ressaltando que independente da autoria do projeto e da
eusência do exame dos mesmos será responsabilizado pelos erros, principalmente os que

comprometerem a solidez da obra, por Íorça da norma técnica NBR - 5671 e por ser o executor dos
serviços, objeto do presente contrato.

í5.í.3. Acatar de modo imediato às ordens da fiscalização, dentro do contido neste contrato;

15.1.4. Os materiaiq a serem empregados deverâo obedecer às normas da ABNT e ser de boa
qualidade, podendo ser re,eitados pela fiscalizaçâo em caso contrário;

í5.í.5. Dispor de todos os equipamentos, máquinas, ferramentas e equipamentos de segurínça
necessários a execuÉo do serviço;

í5.í.8. Fomecer todos os materiais, equipamentos, acessórios e consumÍveis, incorporados ou não à
obra, envolvendo entre outras despesas pessoais inclusive aquelas náo citadas neste contrato, porém,
necessária â perfeita execuÉo dos serviços, exceto onde explicitamente anotado em contrário:

15.1.7. É. de inteira responsabilidade e ônus da CONTRATADA, a adoçáo de todas as medidas de
segurança necessárias à execuçâo dos serviços objeto deste contato;

í5.í.8. Responsabilizar-se por danos pessoais e/ou matérias que porventura viêr a causar nas
instituiçôes ou a terceiros;

í5.í.9. ResponsabilizaÊse pela conservaçâo e guaÍda de todo e qualquer material ou construçáo
decorrente dos - ou âfetados pelos - serviços obleto deste contrato, até a aceitaçâo final da obra;

15.1.í0. A entrada e saÍda de equipamentos, ferramenias, materiais, bem como a remoçáo de
remanescente da obra deveráo obedecer aos horários deÍinidos péla CONTRATANTE;

í5.1.í1. Todas as pessoas empregadas ou sob a responsabilidadê da CONTRATADA estarão
devidamente uniformizadas e obrigadag ao uso de crachá de identificação, quando nas dependências
do referido local da obra;

í5.í.12. Os operános da CONTRATADA, quando no desempenho das suas funçôes relativas aos
serviços aqui especificados, estarão obrigados ao uso dos EPI's - Equipamentos de Proteçáo Individual
(cintos de segurançâ, câpaietes, luvas, botas e óculos);

í5,í.13, O trânsito e/ou permanência em outros locais que náo o local da obra só será permitido ao
pessoal em servigo, mediante autorizaçâo por escrito;

í5.í.14, Observada a boa prática da construçáo civil, a CONTMTADA isolará os ambientes de
execuçáo das obras de modo a evitar acidentes ou outros prejulzos e danos a pessoas, bem como
para evitar a disseminaçâo de pó resultante de demoliçôes de construção;

í5,í.í5. Responsabilizar-se por,qualquer engano de ação ou serviços mal executados, correndo por

sua conta as despesas com remogâo, demolições e reconstruçâo dos mesmos;

15.1.16, Após a conclusão de todos os serviços, a CONTRATADA deverá promover a limPeza geral

da obra, incluindo a retirada de entulhos;

15,1,í7. Reparar, coíigir e substituiÍ, às suas expensas, no total ou em parte, objeto do presente

contrato em que se verificarem vÍcios, defeitos ou incorÍeçoes resultantes da execução ou de matérias
empregados;

Praça Agamenon Magalhães, s/n, Centro - Paulista/PE CEP 53.401441 .

Fone: 3433-3636 E-mall: oaulista@oaulista. pe.oov. br CNPJ: 10.408.83910001-17
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í5'í'í8. Responsabi|izar-se por todos os encargos trabaIhislas, previdenciáÍios, securitálios, fiscais'

"ã-àiãi"ir, "i,ri. " 
criminais, resúltantes da exeõuçâo deste contrato Íespectivo, no tocante aos seus

empregados, dirigentes e prepostos;

í5.í.íg.AssumirintegÍa|responsabi|idadepe|aentregadosseÍvigosdeacordocomose|ementos
técnicos fornecidos pela CONTRATANTE

cúusula oÉctml sexrl - DAs oBRIGAçÕes oo coNTRÂTANTE

16.1. Constituem obrigaçÕes da CONTRATANTE:

16'1.1'Definiçãoprecisadoobjetodestecontrato,especiÍcaçÕese,referênciasnecessáriasaoperfeito
entendimento dos serviços ãiãrà. et""rtaoos, bem comó, prestar quaisquer escìarecimentos que

venham a se,. formatmenie- rori.itáoó pérã coNrnnrADA, e pertinentes ao objeto do presente

contrato;

16.1.2. Disponibllizar todos os documentos necessários a boa execuçâo da obra'

16'l.3.Tomartodasasprovidênciasparaofie|cumpÍimentodasc|áusu|asdestecontratoi

16.,|.4.Suspenderatramitaçáoda|iquidaçãodaNotaFisca|/Fatura,quandonàohouveratendimento
aÀ soticitaçóes de correçóes de irregularidades na execuçâo dos servtços;

l6.1.5.DesignarservrdoÍparaafiscalizaçãodaexecuçâodaobra'objetodestecontrato;

16.1.6, Atestar o receolmento provisório após a vistoria rcalizada na conclusâo da obra;

16,1.7. Elaborar Termo de Recebimento DefÌnitivo, apÓs 3O (trinta) dias do recebimento provisÓrio;

16.1,8. Efetuer o pagamento confoÍme estabelecido neste contrato;

16.í,g. Notificar a CoNTRATADA, caso seja veÍificada ãlguma irregularidade que diga respeito a este

contrato

'| 7.1. Deverá a CONTRATADA observar' também, o seguinte:

17.1.,1. Ê expressamente pÍoibida a contratação de servidor pêrtencente ao quadro de pessoal da

CONTRATANTE durante a vigência deste contÍato;

11.1.2. Ê. expressamente proibida, também, a veiculação de publìcidade acerca deste contrato, salvo

se houver prévra autorização da CONTRATANTE;

12.1.3, É vedada a subcontratação de outra empresa paê a rcalizaçâo dos serviços objeto do Edital

do Processo n".01512019 e deste contrato;

cLÁusuLA DÉcrMA orrAvA - DAs oBRIGAçÕEs soclAls, coMERClAls E FlscAls

18.1. A CONTRATADA caberá, ainda:

18.1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encaÍgos previdenciários e obrigaçÕes sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigoÍ, obrigando-se a saldá-los na época prÓpria, vez
que seus empregados náo manterão nenhum vÍnculo empregatÍcio com a CONTMTANTE;

18.1.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigaçôes estabelecidas na

legislaçâo especlfica de acidentes de trabalho, quando, ern ocorlência da espécie, forem vÍtimes os

seus empresados, quando na execuçâo dos serviços 
" ou" ." o,:10: 

, ,*ç]l ,rr,
í8,1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou p9nal, repõónadas à ,i
prestação dos seÍviços; g 

'.61,\-., 
Ív \/ì

Praça Agamenon Magalhães, s/n, Centro - Paulist€/PE CEP 53.401'44'lnots 
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SEcRETARTA DE AssuNTos JunÍotcos

18.í,4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos Íìscais e comerciais resultantes deste
contrato;

í8.í.5, A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos enelrgos estabelecidos na condiÉo
anterior, não transfere a responsabilidade poÍ seu pagamento a CONTRATANTE, nem poderá onerar
o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo
de solidsriedade, ativa ou gassiva, com a CONTRATANTE.

í8.2. A inadimplência da CONTMTADA, com referèncie aos encargos de que trata a cláusula í8.1 e seus
subitens, nâo transfere à CONTRAÌANTE a Íesponsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o
objeto deste contrato ou restringir a sua regularizaÉo e o seu uso pela Administraçáo.

18.3. Como condiÉo de eÍicácia deste contrato, fica pactuado que a CONTRATADA e tão somente ela, é
única e exclusivamente obrigada ao adimplemento de todas as obrigagôes assumidas paÍa com a
CONTRATANTE, inexistindo em consequência quaisquer vÍnculos empregatícios ou de subordinaçáo dos
seus profissionais e das pessoas por ela eloc€dos a obra / serviços para o cumprimento do ob,leto deste
contrato, seja a que pretexto Íor

CúUSULA DÉCIMA NONA - DO CUMPRIMENTO DAs NoRMAS DE SEGURANçA E MEDICINA DO
TRABALHO

19.1, A CONTRATADA se obriga ainda a cumprir todas as exlgências pertinentes às normas de Segurança e
medicina do trabalho, de acordo com as determinaçóes da Lel 6.5í4 de 22112177, ficando de sua única e
exclusiva responsabilidade a ocorrência de riscos e acidentes decorrentes de seu descumprimento.

19,2. Qs danos e possÍveis indeniaações decorrentes do descumprimento da cláusula anterior serão
suporlados pela CONTRATADA, respondendo a mesma, ainda, pelos prejuízos causados à CONTRATANTE
em caso de interdição ou embargos que venham a ocorrer por sua responsabilidade, assegurada à ampla
deÍesa,

CLÁUSULA VIGÉSIMA. oA RETENçÃo Do IR e ISS

20.1. Em relaçáo ao lR, seráo observadas as retençôes das alÍquotas pertinentes a cada caso, conforme
determina a Tabela da Fazenda do Tesouro Nacional, das Pessoas Flsicas Prestadoras de Serviços, bem
como os percentuais referentes a Pessoas Jurldicas, de acordo com a natureza dos serviços prestados.

.20.2. No que se iefere ao lSS, será retido das Prestadoras de Serviços com sede/localizadas em outro
Municlpio, o percentual de 5% (cinco por centol, sobre o valoÍ bruto, salvo no caso especÍfico previsto no
Código Tributário Municipal do Paulista e Convênios, quando deverão ser emitidos DAM para recolhimento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA. DA GARANTIA DA FIEL EXECUçÃO DO CONTRATO

2í.1, A Garantia da Íìel Execução dos serviços corresponderá a 5% (cinco por cento) do valor global deste
contrato, recolhida no ato da sua assinatura, podendo tal recolhimento ser eÍetivado pela CONTRATADA,
através de uma das seguintes modalidades:

Cauçáo em dinheiro ou tÍtulo da dívida pública;
Fiança bancáriai
Seguro-garantia.

2í.2. Os TÍtulos da DÍvida Pública somente serâo aceitos se apresèntados em original e acompanhados de

declaração emitida, obrigatoriamente, por seu emissor original ou seu sucessor legal em que se,ia informado
a autenticidade e o seu valor atualizado

2í.3. A fìança bancária ou o seguro gerantia deverá estar em seu original, acompanhados do Instrumento de

constituição societária do expedidor, com a respective e obrigatória comprovaçâo de poderes de seus
signatários, e com prazo de validade, no mÍnimo equivalente, ao da proposta, ou seja, prazo de validade de

a)
b)
c)

Praça Agamenon Magalhães, s/n, Centro - Paulista/PE CEP 53 401441
Fone: 3433-3636 E-mail: paulista(Ooaulista. pe.oov. br CNPJ: 10 408 839/0001-17

60 (sessenta) dias.
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SECRETARIA DE AssuNTos JURíDlcos

21.4. caso 
" 

c"'"nti" *r"^0,""t-"-orl$lllï:f::lsÊ:ï:;:lï."ã1ï'|vamente 
através de depósito na

conta coÍÍento no 73014-9' Agencra o' r-r - 

^âí nto de qualquer

J^" ga-toÍiamente à

imo u'os) dias úteis

PaÍa tal fim

21.6. A Garantia da Fiel Execuçâo representada p"l1 91t?ll? 
da assinatura deste contrato 

-somente 
sera

devotvida à coNTRATADA. apôs a conclusão integral dos servrçË ããïó-t'" "tittao 
do Termo de Execução

ã Recebimento Definìtivo dos servlços

ct-Áusuul vtcÉstml seculoe - DA REsclsÃo

22'l.Ainexecuçãotota|ouparcia|destecontratoensejaasuarescisão,conÍormeodispostonosartigogTT

"ìó'á" 
l"i a.eôelss e alteraçÓes posteriores

22.2'oscasosderescisâocontratua|serâoÍoíma|mentemotivadosnosautosdoprocesso,asseguradoo
contÍaditório e a ampla detesa

22.3. A rescisáo do contrato podeíâ ser:

22.3.1. Determinada.por ato uNTLATERAL " 
**!"-11'31".tff"tiÌI:;"3';ãïiãlïi3|.i'::J":

i"-"íià"-i'ã xrr e Xvll ìo artigo..78 da Lei 8'666/

"nìà".oen"i" 
mínima de 30 (tÍinta) dias'

'22.3.2'AMIGAVEL'poÍacordoentreaspates'reduzidaatermonoProcesson''01512019'desde
ãtã'nã" ãã""""'en"i" p"'u a coNTMTANTE;

22,3.3. Judlcial, nos termos da legislaçáo vigente sobre a matéÍia

22.4. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade comPetente

22.5.oscasosderescisàocontratua|serãoformalmentemotivadosnosautosdoprocesso,asseguradoo
contraditÓrio e a amPla defesa

22,6. Constituem motivos para rescisáo deste contraÌo:

22'6.,|. o nâo cUmpÍimento ou cumprimento Irregu|ar sistemático de c|áusuIas contratuais,

eipecitlcaçoes' ptanos de trabalhos' projetos ou prazos contratuais;

22.6,2. Atrasos náo justificados na execuçáo dos serviços;

22.6.3. Paralisação da execução dos serviços sem

CONTRATANTE;

22.6,4. O desatendimento das determinaçÓes regulares da fiscalizaçâo;

22.6.5, A decretação de falência ou instauração de insolvência civil;

22.6,6. A dissolução da sociedade;

22.6.1. por razóes de interesse públìco procedida a pertinente e prévia comunicação a

CONTRATANTE poderá promover a rescisão unilateÍal deste contrato mediante notificaçâo por escrito

à CONTRATADA, que acontecerá com antecedência mlnima de 20 (vinte) dias

22.7. A rescisáo unilateral dar-se-á tomando como termo finaldo contrato o último dia do mês, apÔs o decurso

do prazo determinado no item anterioÍ.

Praça Agamenon Magalhães, s/n, Centro - Paulista/PE I

Fone: 3433-3636 E-mail: oaúlista@oaulista. oe qov.br CNPJ:

justa causa ou Prévia "otrni""ção 
a

53.401441.
10 408.839/0001-17
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SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

22.8. A coNrRArANrE' no caso ï?i*:iÏï:",if?ããl;tãli:l:,Hi:Ji"::
Lel Fedcral n'8.666,93, res-sarcrÍâ "'Y"ïàì"-úiJo Oa importancia a ser paga à

iïrLïã]tiiãt,j"is ainda não liqui varor I

empíesa CONTRATADA;

sabilidade'

22.10'oscasosderescisaocontratualserãoforma|mentemotivadosnosautosdoprocesso.asseguradoo
contraditÓrio e a ampla deÍesa'

22.11. Nos cãsos de rescisâo contratual motivada-pela 
-C_oÌ,ITRATADA 

e em que exista o rism de interrupÉo

dos serviços, a CoNTRATeITË,'"ïãt 
"tjidtitáça'o 

expressa da eutoridade superior poderá:

22.1í.i, Assumir imedratamente o servi.Ço, ocupando, e utilizando 
. 
as .instalaçôe€,.. 

equipamentos'

material e pessoat empregado-na eÌecuçáo deste contt"tà'"ì".ãt.atio. à sua còntinuidade' na forma

Jo art-Sa, inc' v Oa Lel n o 8'666'93

22.íí.2. Executar a 9aÍantia contratual para ressarcimento das multas e indenizações devidasl

22'11,3. Reter os créditos decorrentes deste contrato até o limite dos prejuízos causados à

AdministraÉo.

cúsul4 vlGÉslMA TERCEIRA - DAs PENALIDADES

23.1'Pe|ainexecuçâotota|ouParcia|doobjetodestecontrato'aCoNTRATANTEpoderá.garantidaaprévia
õË;, ;;Ë;ãc'óNTMTADA as sesuintes sançü s:

| - advertência;
ll - multa, nos seguintes termos:

a) pelo atraso na entrega do obieto' em relaçáo ao praz m por conto) do

i varor tbtar contratadoi por dia decorrido,até o ltmite de 
prazo estipulado,

total da nota fiscal;
elpelonâocumprimentodequalqueÍcondiçáofixadanaLolFedoraln'8'686/93'ouno

instrumento convòútório e ndo abrangida nós incisos anteriores: 2o/o ldolt por conto) do valor

, total contratado.

lll - susoensão temporária de participar em licitaçáo e impedimento de contratar com a

GONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos,

lv - Dectaração de inìdoneidade para licitar RATANTE enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou a reabilitaçáo perante a pró:pria

autoridade que aplicou a penalidade, que ue a CONTRATADA ressarcir a

CONTRATÀNTE; pelos prejuÍzos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com

base no item acima.

23,2. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a
aplicação da penalidade, a CoNTRATADA cometer a mesma infraçáo, cabendo a aplicação erÍ/

multas correspondentes, sem prejuÍzo da rescisão contratuall

eutzg
das ''

á:
non Magaìnaes, s/n; ueÍll.l9 - Tdullstd/TE \,E:r JJ.çv r"te I

E-mail: oaulista@oaulista.oe.qov br CNPJ: 1 0.408.839/0001-1 7
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SEGRETARIA DE AssUNTos JURÍDIcos

23'3. Nenhuma penalidade será aplicâda sem o devido processo administrativo, que preveja deÍeqa prévia
do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe frãnqueada vista do processo:

.211. 9 r:cllltiminto qa(s) multa(s) nâo eximirá a CONTRATADA da responsabitidade por perdas e danos
oecorrentes das infraçÕes cometidas.

?3.5. Fica a CONTRATANTE autorizada, após regular processo admínistÍativo, em caso de aplicação de
multa à CONTRATADA, a haver o respectivo valoidas inultas mediante subtração oo vaioi oigaraitia oo
contrato, caso esta tenha sido dada em dinheiro.

23.6. Não se tratando de garantia em dinheiro, ou seja, em não sendo a garantia contratual de natureza que
comporte pronta execuçáo extrajudicial, a Administração exigirá o recorhimento da multa.

2-3-'1, 9" a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a
GONTRATADA pela.sua diÍerença, qüe será descãntada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administraçáo ou cobrada judicialmente, conforme determina o.5,tãdã art. g7 da Lei no 8.6g6/93.

23.8. O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a GONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infraçôes cometidas.

23'9. Além das penalidades citradaq a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais
penalidades.referidas no CapÍtulo lV da Lel Foderal no 8.066/93, bem como, COOigo Civit e COaigo de Defesa
do consumidor, conforme Acórdãos do Tribunal de contas da uniâo - TCÜ nos ggl20oí e g2t2004.
respectivamente.

24.í. Este contrato fìca vinculado a Concorrôhcla n' OOí/20í9, cuja realizaÉodecorre de autorizaçâo da
Secrctaria do InfÌaestrutura e Serviços Públlcos desta. túunióipalidade, constante do piocecso no
0í5/20í9,

24.2. Slo partes integrantes deste contrato o Edital da Concorrôncla no OOí/20í9 e a proposta apresentada
pela CONTRATADA.

24.3' A lavratura deste instlumento contratual decorre de solicitaçáo da Secrotarla do InÍraostÍutura e
Servfços Públicos exarada no OfÍclo n" O2OOIZO2O DA/SEIN.

UINTA - DO VISTO DA ASSESSORIA JURÍDICA

25.í. O presente contrato terá o visto da Assessoria JurÍdica do CONTRATANTE, de acordo com o
estabelecido no parágrafo único do aÉ. 38 da Lei n o 8.666/93.

26'1. Os casos omissos serâo resolvidos sempre em consonância com as disposiçôes de, Lel Federal no
8.666/93, e alterações posteriores.

26.2. Todas as ordens de serviço ou comunicaçôes da Fiscalizaçâo à CONTRATADA, ou vice-versa, serão
transmitidas por escrito e só assim produzirâo seus efeitos, convenientemente numeradas, em duâs vias,
uma das quais ficará em poder do transmitente depois de visàda pelo destinatário.

26,3. Toda e qualquer modifìcaçáo que se verifique necessária, quando da execuçâo dos serviços, será
previamente autorizada por escrito pela CONTMTANTE, após pronunciamento da Fiscâlizaçáo.

26.4. Não será permitida a subcontÍatação, no seu todo, dos serviços objeto do presente contrato.

&
Praça Agamenon Magalhães, s/n, Centro - Paulista/PE CEP 53.401-441.

Fone: 3433-3636 E-mail: oaulista(Opaulista. oe.oov br CNPJ: 10 408.83910001-17
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SEcRETARIA DE AssUNTos .IunÍorcos
CLAUSULA VIGESIMA SETIMA. DO FORO

27.1. As -questÕes decorrentes da execução deste contrato, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca do Paulista, com exclusâo de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E,,para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 04 (quako) vias de igual
teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depôis de lidas, são assinadas pelos representantes
das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Paulista/PE, 10 de março de 2020.

Gezar Alves de Lima
Secretário de lnfraestrutura e Serviços Públicos.

Contratante

Testemunhas:

"0q

Praça Agamenon Magalhães, s/n, Centro - Paulista/PE CEP 53.401441.
Fone: 3433-3636 E-mail: paulista@paulista.oe.qov.br CNPJ: 10.408.839/0001-17

e Empreendimentos Ltda.

í. GFF/MF: qGZ.BCt. o 6 q - ( 5
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sEcRETARTA DE AssuNTos .luRÍotcos

EXTRATO DO CONTRATO 06212020

Praça Agamenon Magalhães, s/n, Centro - Paulista/PE CEP 53/01441
Fone: g+33-ãOgO e-mail: paulista@oaulis CNPJ: 10.408.839/0001-17

14<

N" CONTRATO:062/2020
PRocESSo r,tctr,l,tóRlo No: 015 l2o19

MODALIDADE: Concorrência no 001 12019

PORTARIAS DA CPL: Portaria n" 076/2019, datada de2ll0l12020
FUNDAMENTAçÃO LEGAL: AÍï'23,1, c, da Lein" 8.666193 e alterações.

REGIME DE ExEcuçÃo: nmRREITADA PoR PREÇo UNITARIo.
CONTRATADA: AGC CONSTRUÇÕgS P EMPREENDIMENTOS LTDA.
CNPJ/MF:00.999.591/0001-52 t -
oBJETo: coNTRATAçÃo on EMpRlsA REFERENTE A EXEcUÇÃo un sERVIços DE RESTAURAÇAO

Do PAvIMENTo E/oU PAVIMENTAçÃo DE VIAS NO BAIRRO DE MARANGUAPE I PAULISTA/PE.

VALOR TOTAL: RS 2.858.178,25 (dois milhões, oitocentos e cinquenta e oito mil, cento e setenta e oito reais e vinte e

cinco centavos).
GARANTIA CONTRATU AL: 50Á (cinco por cento) do valor global contratado.

NOTA(S) DE EMPENHO: 2020-000000869 e 2020-000000870
ATIVIDADE(S): Atividad e:3102- Melhoria da Rede Viária Municipal// Elemento: 4490.51 - Obras e Instalações// Fonte:

10010000 - Recursos Ordinários // Atividade: 3102 - Melhoria da Rede Viária MunicipaV/ Elemento: 4490.51 - Obras e

Instalações// Fonte: 15100000 - Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União

TIPO DE EMPENHO: Global.
pRAZO(S): Vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados da assinatura do instrumento contratual' Execução

de 04 (quatro) meses corridos, contados da assinatura da Ordem de Serviço.

ASSINATUR Ã: 10103 12020.

Paulista/PE, l0 de março de 2020.

Pedro Cezur Alves de Lims
Secretário de Infraestmtura e Serviços Públicos

Servidor/Fisca l:

pedro Cezar Alves de Lima, Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, afavés do presente instruÍn_ento,

@ado,comoresponsávelpeloAcompaúamentoeFiscalizaçãodopresenteCo1!ra!o'naforma
dos Án. 6j e73 da Lei no B.666llgg3,devendo informar à Administração sobre eventuais.vícios e irregularidades, propor

soluções e sanções que entender cabível para a regularização das faltas e defeitos observados, conformç dispostos no

contrato referido. \

O servidor declara neste ato estar ciente de sua indicação, bem como de suas flrnções, de acordo com a Lei n" 8.666/1993 ou

aos termos e cláusulas do contrato supracitado, sujeitando-se às sanções previstas na referida Lei e nos regulamentos próprios,

sem prejuízo das responsabilidades adminidtativas, civil e criminal por culpa ou dolo teúa dado causa'

q t88

Pedro Cezar Alves de Lima
Secretário de Infraestrutura e Serviços Públicos

PUBLTCAÇÃO XO DIÁRIO OFICIAL

D.O.M.E.PE: . D.O.U: D.O'E'PE (CEPE):



Prefeitura da Cidade do Paulista - CNPJ: 10.408.839/0001-17
Secretaria de Finanças
DeDartamento de Contabilidade

Nota de Empenho No 870

Data: 10t03t2020 Anexo: 0 ValoÍ: 225.557,02

- Órgão: 20

. Unid.Orç. 20.101
Unid.Gestora: 20.101

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PUBLICOS

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS - ADMINISTRAÇA'

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS - ADMINISTRAÇÃI

Fonte de Recurso (TCE) 5-Recursos PrÓprios - (Ordilário, n?9 vinculado).- - . .

tvtoO. Oa t-icltaçao N" Licitação No Contrato Data. Homologação

0-Sem Licitacão

Proj/Ativ/Op. Esp: 31 02 MELHORIA DA REDE VIARIA MUNICIPAL

Elem. Despesa 4490.51 Obras e Instalações

SubEìem. Orç: 0099 SEM APLICAçÁO
Fonte de Rec: 10010000 Recursos Ordinários

SubElem. Emp : 999 SEM SUBELEMENTO

Aditivo N" Data Inicial

Programa: 15 451 2O2O

No da Ficha: 1684
MELHORIA DA MALHA VIÁRIA MUNICIPAL

Modalidade: 2-Global

Data Final

FAVOTeC.: tVót I A\tV
CPF/CNPJ: 00.999.59'1/0001 -52

ldent:
EndeÍeco: Rua Jonathas Vasconcelos, 457

BairÍo: BOAVIAGEM
CÊP:51.021-140 Fone:

S E EMPREENDIMENTOS LTDA
lnsc. Mun:

Cidade: RECIFE

lnsc Estadual:

Fax:

Aq Histórico: Unld Quantidade

Serviços de restauração do pavimento e/ou recap€am€nto e/ou
pavimentação de via5 no Bairro'de Maranguape I, no município d<,

Paulist&/PE. PROCESSO N' 015/2019. CONCORRENCIA N'
OO1/20I9. CONTRAPAR'TIDA DO CONTRATO DE REPASSE N"
az.872t2ot8 - MDR/CAIXA. OPERAÇÀO N' 1054 7?5-43. Dados

BANCáriOS: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AG: 0944 C.C'
6470655.

62 pavimentação UND 1 225.557,02 225 557,02

SubAçóes

Valor Empenhado 225.557,02

ffi
\lat 37.284

Saldo Ant. orç. 290.s08,23

Pessoa Atesto Liquidacão:

Dt Atesto Dt Previsão Pagamento

Saldo Atuaì 64 951 ,21

wl/wv publicsofl-com bí - Publicson Contebilidade - versão 2020 16 2 0 -(83)3022-0800
PÍeleitura da Cidade do Paulista CNPJ: 10 408 839/0001-17 Praçâ Agamenon Magalháes, S/N Cep: 53401220 Centro, Paulista-PE fonei

Cód Banco:
Valor Unit. Valor Total

VALDEREZ GOMES CAVALCANTE



Prefeitura da Cidade do Paulista - CNPJ: í0.408.839/0001-17
Secretaria de Finanças
Deoartamento de Contabilidade

Nota de Empenho No 869

10t03/2020 Anexo: u Valor: 2.632.621 .23

vtgao. zu SEcRETARIA DE TNFRAESTRUTURA E SERVTçOS pÚBL|COS
UNid.OTç. 20.101 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS - ADMINISTRAÇÃI

Uníd.GestoTa: 20.101 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVICOS PÚBLICOS - ADMINISTRACÃI
Programa: 15 451 2020

N" da Ficha: 722
MELHORIA DA MALHA VIÁRIA MUNICIPAL

Modalidade: 2-Global
Proj/Ativ/Op Esp: 3102 MELHORIA DA REDE VIARIA MUNICIPAL

Elem. Despesa 4490.51 Obras e Instalações
SubElem Orç: 0099 sEM APLTCAçÃO
Fonte de Rec.: 15í00000 Outras Transferências de Convênios ou ContÍatos de Reoasse da União

SubElem. Emp : 999 SEM SUBELEMENTO
Fonte de Recurso 79-Outras TransfeÍências de Convênios ou Contratos de Repasse da União

Mod da Licitaçáo
0-Sem Licitaçâo

Adìtivo N"

No ConÍato

Data lnicial Data Final

Favorec.:
CPF/CNPJ:

ldent:
Endereco:

Bairro:
CEP:

Cód Banco:

79877 AGC CONSTRU
00.999.591/0001-52 Insc Mun

Rua Jonathas Vasconcelos, 457
BOAVIAGEM
5'l 021-140 Fone:

Agência: - CIC.

E EMPREENDIMENTOS LTDA

Cidade: RECIFE
Fax:

Aq Histórico: U nid Quantidade Valor Unit. Valor Total

Serviços de restauração do. pavimento e/ou recapeamdnto e/ou
pavimentação de vias no Baino de Maranguape l, no m-unicípio do
Paulista./PE. PROCESSO No 015/2019. CONCORRENCIA N'
00r/2019. coNTRÁTo DE REPASSE N. 8718?2/2018 -
MDR/CAIXA. OPERAçÃO N" 1054715-43. Dados Bancários: CAIXA
ECONOMICA FEDERÁL - AG: 0944 C.C: 6470655.

2.632.621,23 2.632.621,23
SubAções

Saldo Ant Orç. 3 463.509,48

5"ï'
Pessoa Atesto LiquidaÇão:

Saldo Atual 830.888,25

Dt Atesto Dt Previsão Pagamento

dro Celar Alves de Linra
:NG. CiviliCRiA 22967.DP:

\l ìr f t 10.
VALDEREZ GOMES CAVALCANTE
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